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INDICAÇÃO Nº 477/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja encaminhado ao Poder ExecuƟvo, ANTEPROJETO 
DE LEI, que dispõe sobre a concessão de até duas análises anuais de água para propriedades rurais pelo 
laboratório da SAEV Ambiental e dá outras providências. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de junho de 2026. 

 

ENGENHEIRO GLÁUBER LIMA 

AUTOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 

(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ATÉ DUAS ANÁLISES ANUAIS DE 
ÁGUA PARA PROPRIEDADES RURAIS PELO LABORATÓRIO DA SAEV 
AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO 
III, DO ARTIGO 56, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica assegurado a cada propriedade rural localizada no Município o direito à realização 
de até duas análises anuais da qualidade da água desƟnada ao consumo humano, sem ônus ao 
proprietário, a serem executadas pelo laboratório da SAEV Ambiental ou por outro laboratório 
oĮcialmente credenciado pela autarquia. 

Art. 2º As análises terão por objeƟvo avaliar os parâmetros İsicos, químicos e microbiológicos 
da água, observadas as normas vigentes do Ministério da Saúde e demais órgãos reguladores 
competentes. 

Art. 3º A SAEV Ambiental regulamentará os procedimentos para solicitação, coleta, transporte e 
emissão dos laudos técnicos, garanƟndo a ampla divulgação do programa junto às comunidades rurais. 

Art. 4º Os resultados das análises serão entregues aos proprietários rurais acompanhados de 
orientações técnicas quanto às medidas correƟvas necessárias, quando constatadas irregularidades que 
possam representar riscos à saúde pública. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias da SAEV Ambiental, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de junho de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

A Organização Mundial da Saúde (OMS), bem como diversos estudos nacionais e internacionais na área 
de saneamento básico e saúde pública, demonstram que invesƟmentos em prevenção são signiĮcaƟvamente 
mais econômicos do que os gastos decorrentes do tratamento de doenças. 

EsƟma-se que, para cada R$ 1,00 invesƟdo em saneamento básico e ações prevenƟvas relacionadas à 
qualidade da água, ocorre uma economia aproximada de R$ 4,00 em despesas com saúde pública. Essa relação 
decorre da redução de internações hospitalares, consultas médicas, fornecimento de medicamentos, 
afastamentos laborais e demais custos associados às doenças de transmissão hídrica. 

A análise periódica da água consƟtui uma ferramenta técnica de monitoramento prevenƟvo que permite: 

• IdenƟĮcar contaminações microbiológicas antes do surgimento de surtos de doenças; 
• Detectar alterações químicas que possam comprometer a saúde humana; 
• Orientar intervenções correƟvas em poços, reservatórios e sistemas individuais de 

abastecimento; 
• Promover educação sanitária junto às famílias rurais; 
• Reduzir a incidência de doenças relacionadas à água contaminada; 
• Diminuir os custos do sistema público de saúde. 

Do ponto de vista epidemiológico, a população rural está mais susceơvel aos riscos decorrentes da 
ausência de monitoramento regular da qualidade da água, uma vez que muitas propriedades dependem de 
sistemas individuais de captação e armazenamento. A realização de duas análises anuais permite avaliar a 
qualidade da água em diferentes períodos do ano, especialmente durante as estações chuvosas e secas, quando 
podem ocorrer alterações signiĮcaƟvas nos parâmetros de potabilidade. 

A proposta também está alinhada aos princípios consƟtucionais da prevenção, da promoção da saúde e 
da universalização do acesso à água segura, contribuindo para a efeƟvação do direito fundamental à saúde 
previsto no arƟgo 196 da ConsƟtuição Federal. 

Portanto, trata-se de uma medida de elevado interesse público, baixo custo de implementação, grande 
alcance social e expressivo potencial de redução dos gastos futuros com saúde pública, razão pela qual se espera 
a aprovação do presente Projeto de Lei pelos nobres Vereadores desta Casa LegislaƟva. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de junho de 2026. 

 

ENGENHEIRO GLÁUBER LIMA 

AUTOR 
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